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JUIIC RCBERTO DE SANVANNA, Prefeito Lunici 
pai de Indiaporã, Betado de São Paulo, etc, no 

Indiapora, 25 janeiro de 1973. 
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LEI N9 02173 de 1q73  
4"^ 

PAZ SABER, que a CArn.ra Lunicipal aprovou e eu 
promulgo a seguinte leis 

Artigo 1L.. Pica o Chefe do Executivo Lunicipal, 
obedecidas as disposições legais, autoriza a proceder a abez. 
tura de um credito adicional,-especial de OC.176.840,00(cento 
e setenta e seio mil, oitocentos e quarenta cruzeiros), deoti 
nado a execução do "SERVIN DE ABASTECILENTC DE AGUA", lnclu. 
sive custeio de projeto, da aedo do Uniciplo. 

Parágrafo dnico. C valor do presente credito, .. 

correra por conta de operação financeira, junto a Caixa Econ8 
nica do Estado de SR° Paulo, nos termos do artigo 19 da Lei . 
Lunieipal n9  15 de 18 de outubro de 1971, e, escritura de em.= 
préstimo firmada, em 30 de dezembro de 1971. 

Artigo 29. Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas ao dispoeiçUe em contrario. 

	

Bob 	Sant8Anna 
Prefeito Eunicipal 

41.  rada nesta Secretaria com afi 
data supra. 

	

Jogo , 	Sedretario 
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